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CÂNANNN MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO

PRoJETo DE RESoLUÇÃo N. oo2, DE 22

Aprovado por Unanimidade
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DE MAIO DE2026.
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Íesrdente

ALTERA o ART. 1o2oA RESoLUçÃo 008, DE í7 DE
DEZEMBRO DÉ. 2024, REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA/CE, PARÂ
MODIFICAR O DIA DE REALIZAçÃO DAS SESSÕES
oRorrÁnras, E DÁ ourRAs pnovroÊrcras.

E Vota 0

A MESA DA GÂi'ARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, EStAdO dO CEATá,

no uso das atribuiÇões que lhe sáo conferidas, faz saber que a Câmara Municipal

aprova e ela promulga a seguinte Resoluçâo:

AÉ ío. O aít. 102 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Potiretama/CE passa a vigorar com a seguinte redação:

'AtL 102. Ás Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Potiretama

serão realizadas semanalmenÍ.e, ás segundas'feiras, com início às 19h

(dezenove horas), e terão a seguinte composição:

t - Expediente;

ll - Ordem do Dia;

lll - Explicações Pessoals;

lV - Tibuna Cidadá".

Aft. 20. Permanecem inalteradas as demais disposiçõe§ do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Potiretama/CE.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade alterar o art. 102 do

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Potiretama/CE, a fim de modificar o dia de

realizaçáo das Sessôes Ordinárias, que atualmente ocorrem às seÍas-feiras, passando

a ser realizadas às segundas-feiras, mantido o horário regimental de início às 19h.

A alteração proposta limita-se exclusivamente ao dia da semana em que se

realizam as Sessões Ordinárias, preservando-se o horário atualmente previsto, bem

como a êstrutura regimental da sessão, composta por Expediente, Ordem do Dia,

ExplicaçÕes Pessoais e Tribunal Cidadã.

A medida insere-se no âmbito da autonomia político-administrativa do

Poder Legislativo Municipal para disciplinar sua organização interna, seus trabalhos

legislativos e seu funcionamento ordinário, nos termos do próprio Regimento lnterno.

AIém disso, o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Potiretama prevê

expressamente que sua alteraÉo pode ocorrer mediante Projeto de Resolução, de

iniciativa da Mesa Diretora, de Comissão nomeada ou de qualquer Vereador, sendo a

matéria própria de deliberação interna da Câmara Municipal.

Dessa forma, considerando a conveniência administrativa e legislativa da

adequação do calendário ordinário de sessÕes, submete-se a presente proposiçáo à

apreciação do Plenário, requerendo-se sua regular tramitaçáo e aprovação.

Paço da Câmara Municipal de PotiretamalGE,22 de maio de 2026.

Cleverla ereira Bezerra
Presidente
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